
PROCESSO Nº : 1.968-2/2014
PRINCIPAL : FUNDO  MUNICIPAL  DE  PREVIDÊNCIA  SOCIAL  DOS 

SERVIDORES DE JURUENA 
ASSUNTO : RECURSO
RELATOR : CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS NOVELLI

DESPACHO

Por  determinação  do  Excelentíssimo  Senhor  Conselheiro  José 
Carlos Novelli, encaminhem-se os autos ao Ministério Público de Contas, para 
emissão de parecer conclusivo, nos termos do artigo 99, inciso III da Resolução 
n° 14/2007.

Gabinete de Conselheiro, em Cuiabá, 20 de julho de 2017.

(assinatura digital)
REGINA CELIA BENA MEDEIROS
Chefe de Gabinete de Conselheiro 
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